
Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso

Regulamento do ICMS/2014

Nota Explicativa :
" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

 
CAPÍTULO IV

DOS AJUSTES RELATIVOS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
 
 

 Art. 9° O contribuinte mato-grossense subs�tuído deverá realizar os ajustes
de que trata este capítulo. (v. ar�gos 22-A e 22-B da Lei n° 7.098/98, com as
alterações da Lei n° 10.978/2019) (efeitos a par�r de 1°/01/2020) 

§ 1° O disposto neste capítulo se aplica a todas as hipóteses de subs�tuição
tributária em relação a operações ou prestações subsequentes que devam
ocorrer no território mato-grossense.

§ 2° O obje�vo deste capítulo é possibilitar o cotejo do valor do ICMS
recolhido antecipadamente por subs�tuição tributária, valor presumido de
ICMS, com o valor de ICMS calculado em função do real valor da operação ou
prestação subsequente pra�cada, observada a legislação tributária mato-
grossense.

 VIDE ÍNDICE REMISSIVO  

Art. 10 O contribuinte mato-grossense subs�tuído deverá realizar
mensalmente os seguintes procedimentos de ajuste: (cf. art. 22-A da Lei n°
7.098/98 acrescentado pela Lei n° 10.978/98) (efeitos a par�r de 1°/01/2020) 

I - deverá segregar, em relação às operações que pra�cou no período que
�veram o ICMS re�do por subs�tuição tributária, as des�nadas a consumidores
finais localizados no Estado de Mato Grosso;

II - em relação as operações descritas no inciso I deste ar�go, o contribuinte
mato-grossense subs�tuído, determinará:

a) o montante do ICMS efe�vo, que corresponde à soma dos valores
ob�dos pela aplicação da alíquota interna sobre o valor pra�cado nas operações
de saída interna, des�nadas a consumidor final localizado neste Estado,
referentes as mercadorias em que o imposto tenha sido anteriormente re�do
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por subs�tuição tributária, constantes nos respec�vos documentos fiscais de
saída; e

b) o montante do ICMS presumido, que corresponde à soma dos valores
ob�dos pela aplicação das alíquotas internas u�lizadas para fins de retenção do
ICMS devido por subs�tuição tributária sobre o valor que serviu de base de
cálculo para as respec�vas retenções, rela�vos às mercadorias comercializadas
nos termos da alínea a deste inciso;

III - ao final de cada período de apuração, deverá ser deduzido do
montante do imposto efe�vo o montante do imposto presumido, calculado na
forma do inciso II deste ar�go, sendo que:

a) na hipótese do saldo ser posi�vo, este deverá ser recolhido em favor do
Estado de Mato Grosso até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do respec�vo
período de apuração;

b) na hipótese do saldo ser nega�vo, este poderá ser u�lizado para
compensar com outros débitos de ICMS do próprio estabelecimento do
contribuinte, ou, a seu critério, ser man�do para compensar com eventuais
saldos posi�vos supervenientes.

§ 1° Para fins deste ar�go, considera-se consumidor final toda pessoa �sica
ou jurídica que adquire ou u�liza produto ou serviço como des�natário final, nos
termos em que preceitua o ar�go 2° da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

§ 2° É condição necessária para a realização dos ajustes de que trata este
ar�go:

I - a comprovação do pagamento do ICMS re�do anteriormente por
subs�tuição tributária;

II - o cumprimento das normas rela�vas à res�tuição e escrituração do
ICMS.

  VIDE ÍNDICE REMISSIVO  

Art. 11 O contribuinte mato-grossense poderá optar pelo Regime Opta�vo
de Tributação da Subs�tuição Tributária de que trata este ar�go. (cf. art. 22-B da
Lei n° 7.098/98, acrescentado pela Lei n° 10.978/98, c/c as cláusulas terceira e
quarta do Convênio ICMS 67/2019) (efeitos a par�r de 1°/01/2020, exceto em relação
aos §§ 2° e 4°) 

§ 1° O Regime Opta�vo de Tributação da Subs�tuição Tributária consiste na
dispensa de pagamento do imposto correspondente à complementação do ICMS
re�do por subs�tuição tributária, nos casos em que o preço pra�cado na
operação a consumidor final for superior à base de cálculo u�lizada para o
cálculo do débito de responsabilidade por subs�tuição tributária, conforme
preceitua o ar�go 10 deste anexo.
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§ 2° O contribuinte que optar pelo regime previsto neste ar�go deve firmar
compromisso de não exigir a res�tuição decorrente de realização de operações a
consumidor final com preço inferior a base de cálculo u�lizada para o cálculo do
débito de responsabilidade por subs�tuição tributária, conforme preceitua o
ar�go 10 deste anexo. (efeitos a par�r de 29/11/2019)

§ 3° A opção pelo regime de que trata este ar�go:

I - produz efeitos em relação a todos os estabelecimentos do contribuinte,
estabelecidos no território mato-grossense;

II - alcança, exclusivamente, as operações subsequentes com o mesmo bem
ou mercadoria em relação aos quais tenha sido recolhido o imposto pelo regime
de subs�tuição tributária.

§ 4° O contribuinte que desejar optar pelo regime previsto neste ar�go
deve informar à SEFAZ e firmar o compromisso previsto no § 2° deste ar�go até
o úl�mo dia ú�l do mês de novembro do exercício anterior ao do início da
vigência do regime. (efeitos a par�r de 29/11/2019) 

§ 5° Exercida a opção pelo regime de que trata este ar�go, o contribuinte
será man�do no sistema adotado pelo prazo de 12 (doze) meses, vedada a
alteração antes do término do exercício financeiro.

§ 5°-A Os contribuintes em início de a�vidade poderão formalizar sua
opção pelo Regime Opta�vo de Tributação da Subs�tuição Tributária até o
úl�mo dia ú�l do mês seguinte ao da obtenção da inscrição estadual, hipótese
em que a aplicação do aludido regime terá início a par�r do 1° (primeiro) dia do
mês seguinte ao da opção, que deverá ser man�da durante o restante do
ano. (efeitos a par�r de 1°/09/2020)

§ 5°-B O disposto no § 5°-A deste ar�go alcança também os contribuintes
que, durante o ano, forem excluídos do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, os quais poderão formalizar sua
opção pelo Regime Opta�vo de Tributação da Subs�tuição Tributária até o
úl�mo dia ú�l do mês seguinte ao da respec�va exclusão, para aplicação a par�r
do 1° (primeiro) dia do mês seguinte ao da opção até o dia 31 de dezembro do
referido ano.  (efeitos a par�r de 1°/09/2020) 

§ 6° O contribuinte optante pelo regime de que trata este ar�go poderá,
até o úl�mo dia ú�l do mês de novembro de cada exercício, informar à SEFAZ
sua intenção de não mais se enquadrar no regime opta�vo, hipótese em que sua
manifestação produzirá efeitos a par�r de 1° de janeiro do exercício seguinte.

§ 7° Considera-se prorrogada a opção pelo regime de que trata este ar�go
na hipótese do contribuinte, já optante pelo regime, não manifestar sua
intenção de saída até a data prevista no § 6° deste ar�go.



§ 8° O contribuinte que optar pelo regime de que trata este ar�go fica
dispensado de realizar os ajustes previstos nos incisos do caput do ar�go 10
deste anexo.

§ 9° Nos termos do § 8° do ar�go 41 da Lei Complementar n° 631, de 31 de
julho de 2019, é condição para a fruição dos bene�cios de que tratam os ar�gos
39 a 42 da referida Lei Complementar a opção pelo regime de que trata este
ar�go.

§ 10 Nos termos do § 1° do ar�go 35 da Lei Complementar n° 631, de 31 de
julho de 2019, o contribuinte que realize operações com combus�veis
des�nadas a consumidor final, que não optar pelo regime previsto neste ar�go,
deverá recolher a diferença de imposto equivalente ao bene�cio fiscal de que
trata o ar�go 35 da referida Lei Complementar.

§ 11 Nos termos do inciso II do § 4° do ar�go 38 da Lei Complementar n°
631, de 31 de julho de 2019, é condição para a fruição do bene�cio de que trata
o ar�go 38 da referida Lei Complementar a opção pelo regime de que trata este
ar�go.

§ 12 A opção pelo regime de que trata este ar�go é condição para fruição
do bene�cio fiscal de que trata o ar�go 45 da Lei Complementar n° 631, de 31 de
julho de 2019.

§ 13 Excepcionalmente para o exercício de 2020, a opção prevista
no caput deste ar�go poderá ser efetuada até 20 (vinte) de dezembro de 2019.

§ 14 Mediante edição de norma complementar, se necessário, fica a
Secretaria de Estado de Fazenda autorizada a estender o prazo fixado no § 13 até
30 de dezembro de 2019.

 
Obs.: Vide Decreto 332/2019: Em caráter excepcional, autoriza o contribuinte a formalizar, até
31 de dezembro de 2019 e com eficácia e/ou aplicação a par�r de 1° de janeiro de 2020, as
providências previstas no § 4º deste ar�go.
Obs.: Vide Decreto 353/2020: Em caráter excepcional, autoriza o contribuinte a formalizar, até
28 de fevereiro de 2020 e com eficácia e/ou aplicação a par�r de 1° de janeiro de 2020, as
providências previstas no § 13 deste ar�go. 

 VIDE ÍNDICE REMISSIVO 

Art. 12 Os valores de ICMS de que trata o ar�go 10 deste anexo serão
apurados, em relação a cada estabelecimento do contribuinte: (cf. art. 22-A da
Lei n° 7.098/98 com as alterações da Lei n° 10.978/98) (efeitos a par�r de
1°/01/2020)

I - na Escrituração Fiscal Digital - EFD, de acordo com as normas que
disciplinam a EFD; 

II - na Declaração de Subs�tuição Tributária, Diferencial de Alíquota e
Antecipação - DeSTDA, de acordo com as normas que disciplinam a DeSTDA, na
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hipótese do contribuinte ser optante pelo Simples Nacional.

 VIDE ÍNDICE REMISSIVO  
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